
 
 
 
 
 
 

WEBER VIANA PEÇANHA 
Gerente de TI 

 

Itapemirim, 16 de abril de 2019.

DE: Plenário
PARA: Procuradoria Geral

Referência:
Processo nº 308/2019
Proposição: Indicação n° 31/2019

Autoria:

FÁBIO DOS SANTOS PEREIRA

Ementa: Não demolição dos quiosques na orla de itaoca.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Apreciar Proposição

Ação realizada: Proposição Apreciada
Descrição: Após publicidade e apreciação na 11ª Sessão Ordinária de 16 de Abril de 2019,
encaminho para as devidas providências.

Próxima Fase: Encaminhar Ofício ao Destinatário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 330038003700310033003A005400 Conferência em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade.


		2019-04-16T19:06:48-0300




